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PORTARIA 279/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 20 de Maio de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Marcos Batista Gomes:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Júlio César Martins da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 18 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA 280/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 20 de Maio de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Celso Alves dos Santos:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
William Cunha Nascimento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 18 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA 281/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 21 de Maio de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Ismar Fernandes Peixoto:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Wellington Álvares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 18 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente
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PORTARIA 282/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de Junho de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete do
vereador Ismael Costa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Telma Santos de Castro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA 283/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de Junho de
2015, do cargo de provimento em comissão, o servi-
dor abaixo relacionado, lotado no gabinete do verea-
dor Adriano Zago:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP-03
Ricardo Juliano.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA 284/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de Junho de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete da
vereadora Maria Jerônima Batista Carlesso:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP-01
Vanessa Leite Zoccoli Naves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente
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